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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (DJE/TRE-RO). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-ro.jus.br/

a.  

a.  

Ademais, nos termos da Portaria TSE n. 85/2022 , que fixou nova atribuição do tempo da1

propaganda partidária gratuita que cada partido tem direito para o primeiro semestre de 2022,
verifica-se que o PP cumpriu a cláusula de desempenho (Anexo II da Portaria) e, por ter eleito 38
(trinta e oito) deputados federais no pleito de 2018, o partido tem direito a vinte minutos de
propaganda, num total de quarenta inserções (Anexo II da Portaria).
Portanto, verifica-se que o partido interessado atendeu às condições exigidas pela norma, quais
sejam:

Inexistência de cassação de tempo a ser efetivada no semestre (alínea "c" do §1º do art. 8º da
Resolução TSE n. 23.679/2022);

Total de inserções solicitadas (vinte minutos) em conformidade com o número de deputados
federais eleitos nas Eleições Gerais de 2018 - total de 38 deputados (inciso I do art. 2º c/c alínea
"a" do §1º do art. 8º, ambos da Resolução TSE n. 23.679/2022)
Além disso, conforme previsto na alínea "b" do §1º do art. 8º da Resolução TSE n. 23.679/2022, a
Seção de Anotação de Partidos deste Tribunal apresentou proposta de distribuição da veiculação
das inserções, para o primeiro semestre de 2022, na forma requerida pela agremiação interessada,
havendo coincidência de datas com outras agremiações, sem, no entanto, exceder o tempo
máximo de inserções diárias, conforme Calendário de Inserções juntado no id. 7896404.
Ante o exposto, com fundamento no §5º do art. 8º da Resolução TSE n. 23.679/2022, DEFIRO o
requerimento de veiculação da propaganda partidária gratuita na modalidade de inserções,
apresentado pelo PARTIDO PROGRESSISTA - PP, relativo ao primeiro semestre de 2022,
devendo a veiculação ocorrer na forma constante no Calendário de Inserções de id. 7896404.
Publique-se.
Intime-se.
Porto Velho-RO, 03 de março de 2022.
Juiz Walisson Gonçalves Cunha
Relator
[1] Publicada em 10/02/2022, revoga a Portaria 41/2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

EXTRATOS DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

PROCESSO SEI N. 0003076-38.2021.6.22.8000 - SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO
E DESRATIZAÇÃO
Espécie: Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 26 da Lei
8.666/93 e nos termos da Decisão TCU n. 1.336/2006 - Plenário. Contratada: IMUNIZADORA
PROTEGE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ n. 11.609.533/0001-91. Objetos: Serviço
de dedetização e desratização, com fornecimento de mão de obra e do material necessário ao
serviço (equipamentos, ferramentas, utensílios e material de consumo), nas seguintes instalações
prediais da Justiça Eleitoral de Rondônia: Edifício Sede da Justiça Eleitoral, Anexo II
(Almoxarifados e Depósito de Urnas), Edifício do Fórum Eleitoral, situado nas adjacências do
prédio Sede, Anexo III (Seção de Transporte/Estacionamento) e o Arquivo Geral, no município de
Porto Velho-RO. Valor Total do Empenho: R$ 7.059,00. Elemento de Despesa: 33.90.39. Nota de
Empenho: 2022NE000191, de 25/02/2022. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666
/93. Justificativa: Necessidade de dedetização e desratização nas instalações prediais da Justiça
eleitoral de Rondônia. Declaração de Dispensa de Licitação em 08/11/2021, por meio do Parecer

Jurídico n. 200/2021-PRES/DG/AJDG, por MARISA LEONARDO DE ARAÚJO LIMA DA SILVA,
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Jurídico n. 200/2021-PRES/DG/AJDG, por MARISA LEONARDO DE ARAÚJO LIMA DA SILVA,
Analista Judiciário, CPF (dados pessoais suprimentos em cumprimento à Lei Geral de Proteção de
Dados), Assessora Jurídica. Autorizada a Despesa e Ratificada a Dispensa de Licitação em 09/11
/2021, por meio do Despacho n. 1546/2021 - PRES/DG/GABDG, LIA MARIA ARAÚJO LOPES,
CPF (dados pessoais suprimentos em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados), Diretora
Geral do TRE-RO. Processo SEI n. 0003076-38.2021.6.22.8000.

4ª ZONA ELEITORAL

EDITAIS

EDITAL RAE PERÍODO: 01/02/2022 A 28/02/2022
EDITAL Nº 8/2022
De ordem do Exmo. Sr. Dr. Adriano Limal Toldo, Juiz Eleitoral da 04ª ZE/RO, na forma da lei, torno
público, para ciência de todos os interessados, que se encontra à disposição, neste Cartório
Eleitoral, consoante o art. 54 da Res. TSE 23.659/2021, a relação dos pedidos de alistamento
eleitoral, transferência, revisão e segunda via deferidos e indeferidos, no período de 16/02/2022 a
28/02/2022, processados nesta 04ªZE/RO, para os efeitos a seguir descritos:
1. Considera-se aberto, a partir da publicação deste edital, o prazo de 10 (dez) dias para que
qualquer delegado de partido político, caso queira, possa interpor recurso contra a decisão que
deferiu os pedidos de alistamento, transferência, revisão e segunda via de título de eleitor (Res.
n.° 23.659/2021 - TSE, art. 57) até que o sistema de que trata a Resolução TSE 23.659/2021, em
seu art. 54, seja implementado;
2. O prazo do Ministério Público Eleitoral, de 10 (dez) dias, será contado a partir do envio de ofício
ao órgão (art. 54 da Resolução TSE 23.659/2021);
3. Decorrido o prazo legal sem interposição de recursos, os RAE serão arquivados e conservados,
em Cartório, pelo prazo estipulado na legislação eleitoral vigente.
Nome do Eleitor-Inscrição-Operação-Data-Lote
ADRIELLY APARECIDA DA SILVA-0193********-ALISTAMENTO-23/02/2022-0014/2022
ALICE GIMENES BAGANO-0193********-ALISTAMENTO-17/02/2022-0012/2022
ALINE RODRIGUES DA SILVA-0901********-TRANSFERÊNCIA-17/02/2022-0012/2022
ANAIR GOMES DE PEREIRA-0107********-TRANSFERÊNCIA-21/02/2022-0013/2022
ANDRE LUIS PERES CARVALHO-0193********-ALISTAMENTO-23/02/2022-0014/2022
ANDRESSA QUIRINO DA SILVA-0193********-ALISTAMENTO-23/02/2022-0014/2022
ANGÉLICA DA SILVA ALVES-0193********-ATUALIZADO-ALISTAMENTO-17/02/2022-0012/2022
ARTHUR BUSOLARO-0193********-ALISTAMENTO-23/02/2022-0014/2022
AURICÉLIA NASCIMENTO SILVA-0165********-TRANSFERÊNCIA-23/02/2022-0014/2022
BRUNO MENEGOL STRAGLIOTTO-0193********-ALISTAMENTO-21/02/2022-0013/2022
BRUNO PORFÍRIO DOS SANTOS-0193********-ALISTAMENTO-17/02/2022-0012/2022
CAMILA GARCIA GALVÃO COSTA SCHROCK-0143********-TRANSFERÊNCIA-17/02/2022-0012
/2022
CAMILA MARTINS DIAS-0193********-ALISTAMENTO-21/02/2022-0013/2022
CAMILI ROSSI GERALDI-0193********-ALISTAMENTO-23/02/2022-0014/2022
CARLOS VINICIUS BELFORT SCHULTZ-0193********-ALISTAMENTO-21/02/2022-0013/2022
CAROLAYNE RODRIGUES DE OLIVEIRA-0193********-ALISTAMENTO-21/02/2022-0013/2022
CAROLINA CAMPOS GOUVEA-0193********-ALISTAMENTO-17/02/2022-0012/2022
CESAR ALVES DE MATOS SILVA-0202********-TRANSFERÊNCIA-21/02/2022-0013/2022
CIDALVO DIAS DA SILVA-0193********-ALISTAMENTO-21/02/2022-0013/2022

CLAUDINEI SILVA LUCENA-0193********-ALISTAMENTO-21/02/2022-0013/2022

Publicação DJE (0797787)         SEI 0003076-38.2021.6.22.8000 / pg. 4

012300592348
Realce


	Nota de Empenho 2022NE000191 (0796622)
	Publicação DJE (0797787)

		2022-03-03T14:53:25-0400
	FRANCISCO PARENTES DA COSTA FILHO:16251784253


		2022-03-03T14:53:35-0400
	FRANCISCO PARENTES DA COSTA FILHO:16251784253


		2022-03-03T15:04:46-0400
	LIA MARIA ARAUJO LOPES:47510684900


		2022-03-03T15:05:04-0400
	LIA MARIA ARAUJO LOPES:47510684900




